
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA PROVA

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DOS DOCUMENTOS

.....................................................................................................................................................................

Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, públicos
ou particulares.

Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se dará o mesmo
valor do original.

Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, não serão
admitidas em juízo.

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo destinatário, para
a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do signatário.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


